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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36 .570 — E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Ng 471/85 

Concede incentivos às Hicroenprasas que 

existem ou que se instalarem no Municí

pio. 

O Povo do Hunicipio de Viçosa, por seus raprasentantes, 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

CONCEITO DE MICROEMPRESA 

Art. 12 - Consideram-se microemprasas as pessocis jurid^ 

cas cru firmas individuais que tiveram receita bruta anual^ igual 

ou inferior ao valor nominal de 2.500 (dois mil e quinhentos)Obri 

gações Reajustáveis do Tesouro Nacional (GRÔ T), apurada com base 

no valor desses títulos no mês de dezembro do ano anterior. 

Art. 22 -. à microempresa é assegurada tratamento dife-

ranciado, simplificado e favoracldo, nos campos adiministrativos 

e tributário, nos termos desta Lei. 

§ 12 - Para efeito de apuração da receita bruta anueü. , 

será considerado o periodo de 12 de janeiro a 31 de dezembro. 

§ 22 - No primeiro ano de atividade, o limite da racel

ta bruta será calculado proporcionalmente ao número de meses de

corrido entre o mês da constituição da emprasa e 31 de dezembro. 

Art. 3fi - Não se inclui no ragime' desta Lei a emprasa: 

I - em que o titular ou sócio seja pessoa juridica ou 

ainda pessoa flsica domiciliada no exterior; 
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\ I I - que participe do capiteü. de outra pessoa jurídica, 

È
to quando em valer inferior a 10̂  (dez por cento) de seu capi-

próprlo, ou quando a participação for proveniente de investi -

os compulsórios ou incentivos fiscais; 

I I I - cujo titular ou sócios participem com mais de cin 

CO por i;ento (5%) do capital de outra pessoa jurídica, ScÜLVo se a 
receita ^ruta global das emprasas não ultrapassar o limite referi-

t \ 

dp no artigo 2fi; 
\ 

• ( • 
^ IV - Conceituada como: instituiçSo financeira^ segurado-

raj ''̂ distribuidora de titulos e valoras ámobiliârios, compra e ven-

da íoteamento, locação, incorporação administração ou cohstrução de 

imóvel; 
V - publicidade e propaganda; 

VI - que desempenhe os serviços a que se raf erem os itens 
1̂ 2̂ 3,5,6,11,12 e 17 da lista de que trata o artigo 29 da Lei Muni 
cipal 418/83, de 13 de dezembro de 1983, uma vez sejam tais servi
ços prastados por sociedades, que ficarão sujeitas ao jmposto na 
forma do artigo 12, calculado em ralação a cada profissional habi
litado/ sócio ou não, que praste serviço em nome da sociedadê  embo 
ra assumindo a rasponsabilidade pessoal, nos termos da iegisíaçâo 
aplicável. 

Art. 42-0 cadastramento da microempresa no órgão faz^ dário deverá ser ragulamentado dentra de 60 (sessenta) dias a con tar da publicação desta Lei. Art. 5S - A emprasa que, a qualquer tempo, deixar deprai*". 
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encher os raquisitos afixados nesta lei, para seu enquadramento co 

mo microenipresas, deverá connmlcar o fato ao õrgão fazendário para 

cancelamento de seu ragistro, no prazo de trinta(30) dias da ras-

pectiya ocorrência. 

Parágrafo Único - A comunicação prevista neste artigo de 

verá ser feita através do protocolo geral da Prafeitura Municipal 

de Viçosa. 

CAPÍTULO I I 

REGIME TRIBUTÁRIO 

Art. 62-0 regime tributário aplicável â microempresa 

obedece]pá as seguinte nocmas: 

I - Isenção: 

a) do Imposto Sobra Serviços de Qualquer Naturaza 

(ISSQN). 

b) das taxas de licença de localização, de fiscali

zação e funcionamento, inclusive horário especiaO., publicidade e 

anúncio. 

I I - dispensa dos livros fiscais exigidos pelo MUnicipio; 

I I I - obrigatoriedade da emissão de notas fiscais de servi 

ço e a sua respectiva guarda; 

Parágralfo Úliico - A isenção pravista no inciso I , letra b, 
deste artigo, não dispensa a obrigatoriedade dos raspectivos alva
rás e licenç2is. 

CAPÍTULO I I I 

PENALIDADES 

Art. 7fi - A inobservância dos raquisitos desta Lei, pela 
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pessoa jurídica cadastrada como microemprasa, implicará nas se-

gíiintes conseguencias ou penalidades: 

\ 

I - cancelamento do beneficio desta Lei; 

•̂̂  I I - pagamento dos tributos previstos nesta Lei acras 

cidós 'de juros moratórios e correção monetária, contados desde a 

data em\,que tais tributos deveriam ter sido pagos até a data do 

seu efetivo pagamento; 

I I I - multa equivalente a duzentos por cento (200%) áo 
vàlor atualizado monetariamente do tributo devido, em caso de do 

lo^ fraude ou simulação e, especlamente, nos casos de falsifica

ção das declarações ou informações, sem prajuízo deis medidas ca

bíveis. 

• CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAlS E FINAIS 

Art. 82-A implantação do regime previsto nesta Lei 

far-se-á descorridos sessenta (60) dias após sua publicaçãô  

Art. 92 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua jiu 

blieação, revogando as disposições em contrário. 

Viçosa, 18 de novembro de 1985 

José Art^^o*Garcia 

Prafeito Municipal 

( Aprovado em sessão da Câmara Municipal, em 05/11/65). 
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